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Dispõ e  sobre  a  obrigatoriedade  de  constar,  nas 
portarias de nomeação para cargos de assessoria da 
Câmara  Municipal  de  Juazeiro  do  Norte,  o  nome 
do(a) Vereador(a) responsável pela indicação, e dá  
outras providências.. 

Prefeito do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará , no uso de suas atribuiçõ es 
legais, a que lhe confere o Art. 72, inciso III, da Lei Orgânica do Município. Faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º Fica  estabelecida  a  obrigatoriedade  de  constar,  de  forma  expressa,  em  toda 
portaria ou ato administrativo de nomeação para cargos de assessoria parlamentar no 
âmbito  da  Câmara  Municipal  de  Juazeiro  do  Norte,  a  identificação  do(a)  Vereador(a) 
responsável pela indicação do nomeado.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se cargo de assessoria parlamentar todo aquele de 
provimento  em  comissão  ou  de  livre  nomeação  e  exoneração,  vinculado  direta  ou 
indiretamente ao exercício do mandato parlamentar.

Art.  3º  A portaria ou ato administrativo de nomeação deverá  conter,  de forma clara e 
objetiva:

I – o nome completo do servidor nomeado;
II – o cargo para o qual está  sendo nomeado;
III – o nome completo do(a) Vereador(a) responsável pela indicação;
IV  –  a  data  da  nomeação  e  o  respectivo  nú mero  do  ato  administrativo.

Art. 4º  As informaçõ es previstas nesta Lei deverão ser publicadas nos meios oficiais de 
divulgação do Poder Legislativo Municipal, inclusive no sítio eletrô nico oficial da Câmara 
Municipal de Juazeiro do Norte, em observância ao princípio da publicidade e à s normas 
de  transparência pú blica.

Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei implicará  a nulidade do ato de nomeação, 
até  que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo da apuração de responsabilidade 
administrativa nos termos da legislação vigente.

Art.  6º  Esta  Lei  será  interpretada  e  aplicada  em  consonância  com  os  princípios  da 
Administração  Pú blica  previstos  no  art.  37  da  Constituição  Federal,  especialmente  os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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